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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 155, de 20 de outubro de 2023-UNILAB

  

Designa os servidores para fiscalização do
Contrato nº 02/2018, cujo objeto é
a contratação de ins�tuição brasileira para
gerenciar pesquisas, ensino e
desenvolvimento ins�tucional sem fins
lucra�vos.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.015152/2017-40, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 02/2018, cujo objeto é a contratação de
ins�tuição brasileira para gerenciar pesquisas, ensino e desenvolvimento ins�tucional sem fins lucra�vos
na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 SERVIDOR SIAPE TIPO

GESTOR
Jaqueline Sgarbi Santos 2338290 Titular

Pedro Acosta Leyva 2122512 Suplente

FISCAL TÉCNICO
Pedro Henrique Rodrigues 2220182 Titular

Francisco José Mareiro Ba�sta 1069935 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às
ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
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considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 20/10/2023, às 10:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0791560 e
o código CRC B4D98247.

 

Referência: Processo nº 23282.015152/2017-40 SEI nº 0791560
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
Rodovia CE 060, KM 51 , Acarape/CE, CEP 62785-000

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 23282.000318/2023-71

  

 

TERMO ADITIVO IV

EDITAL Nº 03/2022/PROPAE E PROINTER

 

Considerando o previsto no item 13, alínea C, do Edital Nº 03/2022/PROPAE e PROINTER, que regulamenta o
processo sele�vo e os critérios para o preenchimento de vagas no Programa de Acolhimento e Integração de
Estudantes Estrangeiros (PAIE) para as entradas de 2022.2 e 2023.1, da forma como transcrita abaixo:

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

C) “Casos omissos serão resolvidos em conjunto pela Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s
(PROPAE) e a Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais (PROINTER)”.

 

A Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s (PROPAE) e a Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e
Internacionais (PROINTER) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab),
decidem pela prorrogação da vigência das bolsas pelo período de 01 (um) mês, com início em 01 de outubro de
2023.

 

Jus�fica�va para a prorrogação do EDITAL Nº 03/2022/PROPAE e PROINTER:

 

a) Solicitação de auxílios do Programa de Assistência ao Estudante (PAES) dos estudantes
internacionais, entrada 2023.1.

                                                     
 
 

Redenção/CE, 18 de outubro de 2023.
 

 
 
 

Artemisa Odila Candé Monteiro
Pró-reitora de Relações Ins�tucionais e Internacionais

Portaria GR N° 161, de 16 de Abril de 2020
 

Segone Ndangalila Cossa
Pró-reitor de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s
Portaria GR N° 28, de 06 de Fevereiro de 2023
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Documento assinado eletronicamente por ARTEMISA ODILA CANDE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, em 18/10/2023, às 17:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SEGONE NDANGALILA COSSA, PRÓ-REITOR(A) DE POLÍTICAS
AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS, em 18/10/2023, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0790486 e o
código CRC 73A79691.

Referência: Processo nº 23282.000318/2023-71 SEI nº 0790486
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 326, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considentando o constante dos autos do processo nº 23282.015152/2017-40, resolve:

 

Art. 1º  Revogar a Portaria Reitoria/Unilab nº 002, de 03 de janeiro de 2020, que dispõe
sobre a designação de servidores para fiscalização do Contrato nº 02/2018, cujo objeto é a contratação de
ins�tuição brasileira para gerenciar pesquisas, ensino e desenvolvimento ins�tucional sem fins
lucra�vos na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/10/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0792058 e
o código CRC 39572F4C.

 

Referência: Processo nº 23282.015152/2017-40 SEI nº 0792058
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 327, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando a Instrução Norma�va - TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012945/2023-55, resolve:

 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem o Grupo de Trabalho (GT) responsável pela elaboração de minuta de norma�vo para
regulamentação do  o processo de Tomada de Contas Especial (TCE), no âmbito da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

 

Representação Membros Tipo

Secretaria de Governança Integridade e Transparência -
SGIT

Antonio Adriano Semião
Nascimento

Titular -
Presidente

Márcia Maria Bezerra Gomes
Cabral Suplente

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura - PROADI
Tiago Lúcio Pereira Melo Titular

Vanessa Ingrid da Costa Cardoso Suplente

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças -
PROPLAN

 

Sâmia de Sousa Oliveira Titular

Matheus Dantas Madeira Pontes Suplente

Pró-Reitoria de Relações Ins�tucionais e Internacionais -
PROINTER

 

Pedro Henrique Rodrigues Titular

Vagner Rodrigues Pereira Suplente

Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP
George Gondim Gomes Titular

Francisco Maurício Lima Farias Suplente

 

Art. 2º  O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e
apresentação dos resultados à Reitoria.
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Art. 3º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho ocorrerão semanalmente, mediante
convocação de sua Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma
autoridade, por inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

 

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.

 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

 

§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros
par�cipantes.

 

Art. 4º A SGIT ficará responsável pelo apoio administra�vo aos trabalhos do Grupo de
Trabalho.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/10/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0792740 e
o código CRC 58FA863E.

 

Referência: Processo nº 23282.012945/2023-55 SEI nº 0792740
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